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EDIÇÃO NACIONAL

Central Geradora Fotovoltaica
Monte Verde Solar III S.A.

CNPJ/MF n° 41.813.115/0001-82 - NIRE 35.300.567.838
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 18 DE JUNHO DE 2025

1. Data, Hora e Local: Realizada em 18 (dezoito) de junho de 2025, às 12h00min, na sede social da 
CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA MONTE VERDE SOLAR III S.A. (“Companhia”), na Rua 
Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 96, Lapa de Baixo, CEP 05069-
900, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Presença: Dispensada a publicação de editais de 
convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das S.A.”), por estar presente a acionista que representa a totalidade do capital 
social da Companhia, conforme assinatura constante no Livro de Registro de Presença de Acionistas da 
Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Luis Fernando Mendonça de Barros Filho 
que nomeou o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior para secretariá-lo. 4. Ordem do 
Dia: Deliberar sobre (a) a aprovação das contas dos administradores e das demonstrações financeiras da 
Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; (b) a destinação do 
resultado do exercício; e (c) a fixação da remuneração global dos administradores da Companhia. 5. 
Deliberações: Instalada a Assembleia, após a discussão das matérias, a acionista presente deliberou, sem 
quaisquer ressalvas, reservas ou restrições: 5.1. Aprovar as Contas dos Administradores, o Relatório da 
Administração e as Demonstrações Financeiras da Companhia, auditadas pela PricewaterhouseCoopers 
Auditores Independentes Ltda. (“PwC Auditores Independentes”), acompanhadas do Parecer dos 
Auditores Independentes, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, os quais 
foram colocados à disposição da acionista para consulta na sede social da Companhia, e ainda publicados, 
em conformidade com os prazos e demais disposições aplicáveis da Lei das S.A. na versão impressa e 
digital do jornal Diário de Notícias, edição de 10 de junho de 2025, página 18 na versão física, e páginas 
1 e 2 na versão digital, nos termos do artigo 133, §3º, da Lei das S.A., conforme publicação constante do 
Anexo I à presente ata. 5.2. Considerando que a Companhia apresentou prejuízo no montante de 
R$2.231.013,61 no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, não há dividendos a serem 
distribuídos. 5.3. Tendo em vista já desempenharem outras funções em sociedades do grupo da 
Companhia, com relação às quais já são remunerados, os Diretores da Companhia não farão jus à 
percepção de remuneração adicional pelo exercício da administração da Companhia, razão pela qual não 
será fixada remuneração global para o exercício de 2025, nos termos do artigo 152 da Lei das S.A. 6. 
Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a 
palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e 
suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, 
aprovada e por todos os presentes assinada. Mesa: Luis Fernando Mendonça de Barros Filho - 
Presidente; Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. Acionista: EDP 
Renováveis Brasil S.A. - Temóclito Gomes Fernandes - Procurador. JUCESP nº 299.573/25-4 em 
19/08/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

CENTRAL SOLAR NOVO ORIENTE I S.A.
CNPJ/MF nº 41.815.064/0001-28 - NIRE 35.300.567.871

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
REALIZADA EM 09 DE JUNHO DE 2025

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada em 09 (nove) de junho de 2025, às 12h30min, na sede social da 
CENTRAL SOLAR NOVO ORIENTE I S.A. (“Companhia”), na cidade e Estado de São Paulo, na Rua 
Werner von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 102, Lapa de Baixo, CEP 
05069-900. 2. PRESENÇA: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no 
artigo 124, § 4º da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), por 
estar presente a acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia, conforme 
assinatura constante no Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. MESA: Assumiu 
a presidência da mesa o Sr. Ricardo Alexandre Coelho Ferraz, que convidou o Sr. Antonio Garcia 
Rodenburg de Medeiros Netto Junior para secretariá-lo. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre (a) a 
aprovação das contas dos administradores e das demonstrações financeiras da Companhia referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; (b) a destinação do resultado do exercício; e (c) 
a fixação da remuneração global dos administradores da Companhia. 5. DELIBERAÇÕES: Instalada a 
Assembleia, após a discussão das matérias, a acionista presente deliberou, sem quaisquer ressalvas, 
reservas ou restrições: 5.1. Aprovar as Contas dos Administradores, o Relatório da Administração e as 
Demonstrações Financeiras da Companhia, auditadas pela PricewaterhouseCoopers Auditores 
Independentes Ltda. (“PwC Auditores Independentes”), acompanhadas do Parecer dos Auditores 
Independentes, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, os quais foram 
colocados à disposição da acionista para consulta na sede social da Companhia, e ainda publicados, em 
conformidade com os prazos e demais disposições aplicáveis da Lei das S.A. na versão impressa e digital 
do jornal Diário de Notícias, edição de 30 de maio de 2025, páginas 1 e 2 na versão digital, e página 17 
na versão física, nos termos do artigo 133, §3º, da Lei das S.A., conforme publicação constante do Anexo 
I à presente ata. 5.2. Considerando que a Companhia apresentou prejuízo no montante de R$347.092,18 
no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, não há dividendos a serem distribuídos. 5.3. 
Tendo em vista já desempenharem outras funções em sociedades do grupo da Companhia, com relação 
às quais já são remunerados, os Diretores da Companhia não farão jus à percepção de remuneração 
adicional pelo exercício da administração da Companhia, razão pela qual não será fixada remuneração 
global para o exercício de 2025, nos termos do artigo 152 da Lei das S.A. 6. ENCERRAMENTO E 
LAVRATURA DA ATA: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela 
quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo 
tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os 
presentes assinada. Mesa: Ricardo Alexandre Coelho Ferraz - Presidente, Antonio Garcia 
Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. Acionista: NOVO ORIENTE SOLAR HOLDING 
S.A. - Temóclito Gomes Fernandes - Procurador. JUCESP nº 299.245/25-1 em 19/08/2025. Marina 
Centurion Dardani - Secretária Geral.

Central Eólica Catanduba I S.A.
CNPJ/MF n° 31.724.960/0001-28 - NIRE 35.300.522.826

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 09 DE JUNHO DE 2025
1. Data, Hora e Local: Realizada em 09 (nove) de junho de 2025, às 09h45min, na sede social da 

CENTRAL EÓLICA CATANDUBA I S.A. (“Companhia”), na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 

44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 83, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na Cidade de São Paulo, Estado de 

São Paulo. 2. Presença: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no 

artigo 124, § 4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), por 

estar presente a acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia, conforme 

assinatura constante no Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a 

presidência dos trabalhos o Sr. Luis Fernando Mendonça de Barros Filho que nomeou o Sr. Antonio Garcia 

Rodenburg de Medeiros Netto Junior para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (a) a 

aprovação das contas dos administradores e das demonstrações financeiras da Companhia referentes ao 

exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; (b) a destinação do resultado do exercício; e (c) 

a fixação da remuneração global dos administradores da Companhia. 5. Deliberações: Instalada a 

Assembleia, após a discussão das matérias, a acionista presente deliberou, sem quaisquer ressalvas, 

reservas ou restrições: 5.1. Aprovar as Contas dos Administradores, o Relatório da Administração e as 

Demonstrações Financeiras da Companhia, auditadas pela PricewaterhouseCoopers Auditores 

Independentes Ltda. (“PwC Auditores Independentes”), acompanhadas do Parecer dos Auditores 

Independentes, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, os quais foram 

colocados à disposição da acionista para consulta na sede social da Companhia, e ainda publicados, em 

conformidade com os prazos e demais disposições aplicáveis da Lei das S.A. na versão impressa e digital 

do jornal Diário de Notícias, edição de 30 de maio de 2025, páginas 1 e 2 na versão digital, e página 15 

na versão física, nos termos do artigo 133, §3º, da Lei das S.A., conforme publicação constante do Anexo 

I à presente ata 5.2. Considerando que a Companhia apresentou prejuízo no montante de R$1.120.918,68 

no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, não há dividendos a serem distribuídos. 5.3. 
Tendo em vista já desempenharem outras funções em sociedades do grupo da Companhia, com relação 

às quais já são remunerados, os Diretores da Companhia não farão jus à percepção de remuneração 

adicional pelo exercício da administração da Companhia, razão pela qual não será fixada remuneração 

global para o exercício de 2025, nos termos do artigo 152 da Lei das S.A. 6. Encerramento e Lavratura 
da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer 

uso e, como ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo 

necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes 

assinada. Mesa: Luis Fernando Mendonça de Barros Filho - Presidente; Antonio Garcia Rodenburg 
de Medeiros Netto Junior - Secretário. Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. - Temóclito Gomes 

Fernandes - Procurador. JUCESP nº 299.134/25-8 em 19/08/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária 

Geral.

CENTRAL SOLAR LAGOA I S.A.
CNPJ/MF n° 35.913.704/0001-30 - NIRE 35.300.547.080

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
REALIZADA EM 14 DE JULHO DE 2025

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada em 14 de julho de 2025, às 10h00min, na sede social da CENTRAL 
SOLAR LAGOA I S.A. (“Companhia”), na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, Prédio 22, 
Bloco A, Sala 85, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. 
PRESENÇA: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º 
da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), por estar presente a 
acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura constante no 
Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos 
o Sr. Ricardo Alexandre Coelho Ferraz que nomeou o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto 
Junior para secretariá-lo. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre (a) a aprovação das contas dos 
administradores e das demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2024; (b) a destinação do resultado do exercício; e (c) a fixação da remuneração 
global dos administradores da Companhia. 5. DELIBERAÇÕES: Instalada a Assembleia, após a discussão 
das matérias, a acionista presente deliberou, sem quaisquer ressalvas, reservas ou restrições: 5.1. Aprovar 
as Contas dos Administradores, o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras da 
Companhia, auditadas pela PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes Ltda. (“PwC Auditores 
Independentes”), acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2024, os quais foram colocados à disposição da acionista para consulta 
na sede social da Companhia, e, ainda, publicadas no jornal Diário de Notícias, na edição de 05 a 07 de 
julho de 2025, na página 08, na versão física, e nas páginas 1 e 2 na versão digital, nos termos do artigo 
133, §3º, Lei das S.A., conforme publicação constante do Anexo I à presente ata. 5.2. Considerando que 
a Companhia apresentou prejuízo no montante de R$51.064,16 no exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2024, não há dividendos a serem distribuídos. 5.3. Tendo em vista já desempenharem outras 
funções em sociedades do grupo da Companhia, com relação às quais já são remunerados, os Diretores 
da Companhia não farão jus à percepção de remuneração adicional pelo exercício da administração da 
Companhia, razão pela qual não será fixada remuneração global para o exercício de 2025, nos termos do 
artigo 152 da Lei das S.A. 6. ENCERRAMENTO E LAVRATURA DA ATA: Nada mais havendo a ser 
tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, 
declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, 
reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Mesa: Ricardo Alexandre 
Coelho Ferraz - Presidente, Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. 
Acionista: EDP RENOVÁVEIS BRASIL S.A. - Temóclito Gomes Fernandes - Procurador. JUCESP nº 
299.656/25-1 em 19/08/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

CENTRAL SOLAR LAGOA II S.A.
CNPJ/MF n° 35.913.736/0001-35 - NIRE 35.300.547.071

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
REALIZADA EM 14 DE JULHO DE 2025

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada em 14 de julho de 2025, às 10h15min, na sede social da CENTRAL 
SOLAR LAGOA II S.A. (“Companhia”), na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, Prédio 22, 
Bloco A, Sala 86, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 
2. PRESENÇA: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, 
§ 4º da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), por estar presente 
a acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura constante no 
Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos 
o Sr. Ricardo Alexandre Coelho Ferraz que nomeou o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto 
Junior para secretariá-lo. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre (a) a aprovação das contas dos 
administradores e das demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2024; (b) a destinação do resultado do exercício; e (c) a fixação da remuneração 
global dos administradores da Companhia. 5. DELIBERAÇÕES: Instalada a Assembleia, após a discussão 
das matérias, a acionista presente deliberou, sem quaisquer ressalvas, reservas ou restrições: 5.1. Aprovar 
as Contas dos Administradores, o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras da 
Companhia, auditadas pela PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes Ltda. (“PwC Auditores 
Independentes”), acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2024, os quais foram colocados à disposição da acionista para consulta 
na sede social da Companhia, e, ainda, publicadas no jornal Diário de Notícias, na edição de 05 a 07 de 
julho de 2025, na página 08, na versão física, e nas páginas 1 e 2 na versão digital, nos termos do artigo 
133, §3º, Lei das S.A., conforme publicação constante do Anexo I à presente ata. 5.2. Considerando que 
a Companhia apresentou prejuízo no montante de R$45.080,90 no exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2024, não há dividendos a serem distribuídos. 5.3. Tendo em vista já desempenharem outras 
funções em sociedades do grupo da Companhia, com relação às quais já são remunerados, os Diretores 
da Companhia não farão jus à percepção de remuneração adicional pelo exercício da administração da 
Companhia, razão pela qual não será fixada remuneração global para o exercício de 2025, nos termos do 
artigo 152 da Lei das S.A. 6. ENCERRAMENTO E LAVRATURA DA ATA: Nada mais havendo a ser 
tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, 
declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, 
reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Mesa: Ricardo Alexandre 
Coelho Ferraz - Presidente, Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. 
Acionista: EDP RENOVÁVEIS BRASIL S.A. - Temóclito Gomes Fernandes - Procurador. JUCESP nº 
299.243/25-4 em 19/08/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

MONTE VERDE HOLDING S.A.
CNPJ/MF n° 31.613.091/0001-64 - NIRE 35300522214

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 28 DE JANEIRO DE 2025

1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 28 (vinte e oito) dias de janeiro de 2025, às 16h00min, na sede da 
MONTE VERDE HOLDING S.A. (“Companhia”), na Rua Werner von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, 
prédio nº 22, bloco A, sala 82, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo. 2. PRESENÇA: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 
124, § 4º da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), por estar 
presente a acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura 
constante no Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. MESA: Assumiu a presidência 
dos trabalhos o Sr. Luis Fernando Mendonça de Barros Filho, que nomeou o Sr. Antonio Garcia 
Rodenburg de Medeiros Netto Junior para secretariá-lo. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre o 
aumento de capital social da Companhia. 5. DELIBERAÇÕES: Instalada a Assembleia, após a discussão 
das matérias, a acionista presente deliberou, sem quaisquer ressalvas, reservas ou restrições: 5.1. Aprovar 
o aumento de capital social da Companhia no valor total de R$ 8.545.000,00 (oito milhões e quinhentos 
e quarenta e cinco mil reais), mediante a emissão de 8.545.000 (oito milhões e quinhentas e quarenta e 
cinco mil) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, com o preço de emissão de R$ 1,00 
(um real) cada, estabelecido nos termos do parágrafo 1º do artigo 170 da Lei das S.A., passando o capital 
social da Companhia de R$ 538.790.911,00 (quinhentos e trinta e oito milhões, setecentos e noventa mil 
e novecentos e onze reais), dividido em 746.317.722  (setecentos e quarenta e seis milhões, trezentos e 
dezessete mil, setecentas e vinte e duas ) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal para 
R$ 547.335.911,00 (quinhentos e quarenta e sete milhões, trezentos e trinta e cinco mil e novecentos e 
onze reais), dividido em 754.862.722 (setecentos e cinquenta e quatro milhões, oitocentos e sessenta e 
dois mil, setecentas e vinte e duas) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. 5.2. O 
aumento de capital ora aprovado é totalmente subscrito e imediatamente integralizado nesta data pela 
acionista EDP Renováveis Brasil S.A., sociedade anônima, com sede na Rua Werner Von Siemens, nº 
111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ/MF”) sob o n° 
09.334.083/0001-20, com seu Estatuto Social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
(“JUCESP”) sob o NIRE 35.300.351.789 (“EDPR”), conforme Boletim de Subscrição que passa a integrar 
o presente instrumento como Anexo I. 4.3. Em virtude do aumento de capital ora aprovado, a Acionista 
decide alterar o Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, o qual passará a ter a seguinte redação: 
“ARTIGO 5º O capital social é de R$ 547.335.911,00 (quinhentos e quarenta e sete milhões, trezentos 
e trinta e cinco mil e novecentos e onze reais), dividido em 754.862.722 (setecentos e cinquenta e quatro 
milhões, oitocentos e sessenta e dois mil, setecentas e vinte e duas) ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal, as quais se encontram totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente 
nacional.” 6. ENCERRAMENTO E LAVRATURA DA ATA: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. 
Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou 
encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, 
reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. São Paulo, 28 de janeiro de 2025. 
Mesa: Luis Fernando Mendonça de Barros Filho - Presidente, Antonio Garcia Rodenburg de 
Medeiros Netto Junior - Secretário. Acionista: EDP RENOVÁVEIS BRASIL S.A. - Luis Fernando 
Mendonça de Barros Filho e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Diretores. JUCESP nº 
385.436/25-7 em 30/10/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

CENTRAL SOLAR PEREIRA BARRETO II S.A.
CNPJ/MF n° 31.469.895/0001-31 - NIRE 35.300.534.158

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
REALIZADA EM 09 DE JUNHO DE 2025

1. DATA, HORA E LOCAL. Realizada em 09 (nove) de junho de 2025, às 18h00min, na sede da 
CENTRAL SOLAR PEREIRA BARRETO II S.A. (“Companhia”), na Rodovia SP 563, sentido Pereira 
Barreto a Usina Três Irmãos, S/N, Zona Rural, CEP 15370-000, na Cidade de Pereira Barreto, Estado de 
São Paulo. 2. PRESENÇA. Presente a Acionista que representa a totalidade do capital social da 
Companhia, em razão do que fica dispensada a convocação, nos termos do Artigo 124, §4º da Lei n° 
6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), conforme assinaturas constantes do Livro de 
Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. MESA. Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. 
Luis Fernando Mendonça de Barros Filho que, nomeou o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de 
Medeiros Netto Jr. para secretariá-lo. 4. ORDEM DO DIA. Deliberar sobre: (a) a aprovação das contas 
dos administradores e das demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2024; (b) a destinação do resultado do exercício; e (c) a fixação da 
remuneração global dos administradores da Companhia. 5. DELIBERAÇÕES. Instalada a Assembleia, 
após a discussão das matérias, a Acionista presente deliberou, sem quaisquer ressalvas, reservas ou 
restrições: 4.1. Aprovar as contas dos administradores e as demonstrações financeiras da Companhia 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, as quais foram colocadas à 
disposição dos acionistas para consulta na sede da Companhia e, ainda, publicadas no jornal Diário de 
Notícias, na edição de 30 de maio de 2025, na página 16, na versão física, e nas páginas 1 e 2 na versão 
digital, nos termos do artigo 133, §3º, Lei das S.A., conforme publicação constante do Anexo I à presente 
ata. 4.2. Tendo em vista o lucro de R$ 6.338.384,63 (seis milhões, trezentos e trinta e oito mil, trezentos 
e oitenta e quatro reais e sessenta e três centavos) auferido pela Companhia no exercício social de 2024, 
a acionista aprova, sem reservas, sua destinação conforme descrita a seguir. (i) O valor de R$ 316.919,23 
(trezentos e dezesseis mil, novecentos e dezenove reais e vinte e três centavos) será destinado à conta de 
reserva legal de capital da Companhia, nos termos do art. 193 da Lei das S.A. (ii) O valor de R$ 
1.505.366,35 (um milhão, quinhentos e cinco mil, trezentos e sessenta e seis reais e trinta e cinco 
centavos) será distribuído como dividendo mínimo obrigatório para a acionista EDP RENOVÁVEIS 
BRASIL S.A., titular da totalidade das ações representativas do capital social da Companhia. (iii) O valor 
de R$ 4.516.099,05 (quatro milhões, quinhentos e dezesseis mil, noventa e nove reais e cinco centavos), 
conforme proposta da administração, nos termos do art. 196 da Lei das S.A, será registrado como reserva 
especial de retenção de lucro e, se não absorvidos por prejuízos em exercícios subsequentes, serão pagos 
como dividendos assim que a situação financeira da Companhia o permitir. 4.3. Tendo em vista já 
desempenharem outras funções em sociedades do grupo da Companhia, com relação às quais já são 
remunerados, os administradores da Companhia não farão jus à percepção de remuneração adicional 
pelo exercício de seus cargos, razão pela qual não será fixada remuneração global para o exercício de 
2025, nos termos do artigo 152 da Lei das S.A. 4.4. Por fim, a acionista decidiu autorizar a Companhia 
e seus administradores a tomarem todas as medidas necessárias para formalizar as deliberações 
aprovadas nesta Assembleia Geral Ordinária. 6. ENCERRAMENTO. Nada mais havendo a ser tratado, o 
Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou 
encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, 
reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. São Paulo, 09 de junho de 2025. 
Mesa: Luis Fernando Mendonça de Barros Filho - Presidente, Antonio Garcia Rodenburg de 
Medeiros Netto Jr. - Secretário. Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. - Temóclito Gomes Fernandes 
- Procurador. JUCESP nº 299.480/25-2 em 19/08/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

CENTRAL SOLAR NOVO ORIENTE II S.A.
CNPJ/MF n° 41.825.312/0001-11 - NIRE 35.300.568.001

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
REALIZADA EM 09 DE JUNHO DE 2025

1. DATA, HORA E LOCAL. Realizada em 09 de junho de 2025, às 17h15min, na sede da CENTRAL 
SOLAR NOVO ORIENTE II S.A. (“Companhia”), na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, 
Prédio 22, Bloco A, Sala 103, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo. 2. PRESENÇA. Presentes a Acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia, 
em razão do que fica dispensada a convocação, nos termos do Artigo 124, §4º da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), conforme assinaturas constantes do Livro de Registro de Presença de 
Acionistas da Companhia. 3. MESA. Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Ricardo Alexandre 
Coelho Ferraz que, nomeou o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Jr. para secretariá-
lo. 4. ORDEM DO DIA. Deliberar sobre: (a) a aprovação das contas dos administradores e das 
demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2024; (b) a destinação do resultado do exercício; e (c) a fixação da remuneração global dos administradores 
da Companhia. 5. DELIBERAÇÕES. Instalada a Assembleia, após a discussão das matérias, a Acionista 
presente deliberou, sem quaisquer ressalvas, reservas ou restrições: 4.1. Aprovar as contas dos 
administradores e as demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2024, as quais foram colocadas à disposição para consulta na sede da Companhia 
e, ainda, publicadas no jornal Diário de Notícias, na edição de 30 de maio de 2025, na página 17, na 
versão física, e nas páginas 1 e 2, na versão digital, nos termos do artigo 133, §3º, Lei das S.A., conforme 
publicação constante do Anexo I à presente ata. 4.2. Tendo em vista o lucro de R$ 970.768,16 (novecentos 
e setenta mil, setecentos e sessenta e oito reais e dezesseis centavos) auferido pela Companhia no 
exercício social de 2024, a acionista aprova, sem reservas, sua destinação conforme descrita a seguir.  (i) 
O valor de R$ 142.554,90 (cento e quarenta e dois mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais e noventa 
centavos) será utilizado para absorção dos prejuízos acumulados da Companhia. (ii) O valor de R$ 
41.410,66 (quarenta e um mil, quatrocentos e dez reais e sessenta e seis centavos) será destinado à conta 
de reserva legal de capital da Companhia, nos termos do art. 193 da Lei das S.A. (iii) O valor de R$ 
196.700,65 (cento e noventa e seis mil, setecentos reais e sessenta e cinco centavos) é distribuído como 
dividendo mínimo obrigatório para a acionista NOVO ORIENTE SOLAR HOLDING S.A., titular da 
totalidade das ações representativas do capital social da Companhia. (iv) O valor de R$ 590.101,95 
(quinhentos e noventa mil, cento e um reais e noventa e cinco centavos), conforme proposta da 
administração, nos termos do art. 196 da Lei das S.A, será registrado como reserva especial de retenção 
de lucro e, se não absorvido por prejuízos em exercícios subsequentes, será pago como dividendos assim 
que a situação financeira da Companhia o permitir. 4.3. Tendo em vista já desempenharem outras funções 
em sociedades do grupo da Companhia, com relação às quais já são remunerados, os administradores da 
Companhia não farão jus à percepção de remuneração adicional pelo exercício de seus cargos, razão pela 
qual não será fixada remuneração global para o exercício de 2025, nos termos do artigo 152 da Lei das 
S.A. 4.4. Por fim, a acionista decidiu autorizar a Companhia e seus administradores a tomarem todas as 
medidas necessárias para formalizar as deliberações aprovadas nesta Assembleia Geral Ordinária. 6. 
ENCERRAMENTO. Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela 
quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo 
tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os 
presentes assinada. São Paulo, 09 de junho de 2025. Mesa: Ricardo Alexandre Coelho Ferraz - 
Presidente, Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Jr. - Secretário. Acionista: NOVO 
ORIENTE SOLAR HOLDING S.A. - Temóclito Gomes Fernandes- Procurador. JUCESP nº 299.574/25-8 em 
19/08/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

CENTRAL SOLAR NOVO ORIENTE III S.A.
CNPJ/MF n° 41.825.337/0001-15 - NIRE 35.300.567.994

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
REALIZADA EM 09 DE JUNHO DE 2025

1. DATA, HORA E LOCAL. Realizada em 09 de junho de 2025, às 17h30min, na sede da CENTRAL 
SOLAR NOVO ORIENTE III S.A. (“Companhia”), na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, 
Prédio 22, Bloco A, Sala 104, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo. 2. PRESENÇA. Presentes a Acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia, 
em razão do que fica dispensada a convocação, nos termos do Artigo 124, §4º da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), conforme assinaturas constantes do Livro de Registro de Presença de 
Acionistas da Companhia. 3. MESA. Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Ricardo Alexandre 
Coelho Ferraz que, nomeou o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Jr. para secretariá-
lo. 4. ORDEM DO DIA. Deliberar sobre: (a) a aprovação das contas dos administradores e das 
demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2024; (b) a destinação do resultado do exercício; e (c) a fixação da remuneração global dos 
administradores da Companhia. 5. DELIBERAÇÕES. Instalada a Assembleia, após a discussão das 
matérias, a Acionista presente deliberou, sem quaisquer ressalvas, reservas ou restrições: 4.1. Aprovar as 
contas dos administradores e as demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2024, as quais foram colocadas à disposição para consulta na sede da 
Companhia e, ainda, publicadas no jornal Diário de Notícias, na edição de 30 de maio de 2025, na 
página 18, na versão física, e nas páginas 1 e 2 na versão digital, nos termos do artigo 133, §3º, Lei das 
S.A., conforme publicação constante do Anexo I à presente ata. 4.2. Tendo em vista o lucro de R$ 
1.057.040,80 (um milhão, cinquenta e sete mil, quarenta reais e oitenta centavos) auferido pela 
Companhia no exercício social de 2024, a acionista aprova, sem reservas, sua destinação conforme 
descrita a seguir. (i) O valor de R$ 249.853,30 (duzentos e quarenta e nove mil, oitocentos e cinquenta e 
três reais e trinta centavos) será utilizado para absorção dos prejuízos acumulados da Companhia. (ii) O 
valor de R$ 40.359,38 (quarenta mil, trezentos e cinquenta e nove reais e trinta e oito centavos) será 
destinado à conta de reserva legal de capital da Companhia, nos termos do art. 193 da Lei das S.A. (iii) 
O valor de R$ 191.707,03 (cento e noventa e um mil, setecentos e sete reais e três centavos) é distribuído 
como dividendo mínimo obrigatório para a acionista NOVO ORIENTE SOLAR HOLDING S.A., titular da 
totalidade das ações representativas do capital social da Companhia. (iv) O valor de R$ 575.121,09 
(quinhentos e setenta e cinco mil, cento e vinte e um reais e nove centavos), conforme proposta da 
administração, nos termos do art. 196 da Lei das S.A, será registrado como reserva especial de retenção 
de lucro e, se não absorvido por prejuízos em exercícios subsequentes, será pago como dividendos assim 
que a situação financeira da Companhia o permitir. 4.3. Tendo em vista já desempenharem outras 
funções em sociedades do grupo da Companhia, com relação às quais já são remunerados, os 
administradores da Companhia não farão jus à percepção de remuneração adicional pelo exercício de 
seus cargos, razão pela qual não será fixada remuneração global para o exercício de 2025, nos termos 
do artigo 152 da Lei das S.A. 4.4. Por fim, a acionista autoriza a Companhia e seus administradores a 
tomarem todas as medidas necessárias para formalizar as deliberações aprovadas nesta Assembleia Geral 
Ordinária.6. ENCERRAMENTO. Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a 
quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a 
reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por 
todos os presentes assinada. São Paulo, 09 de junho de 2025. Mesa: Ricardo Alexandre Coelho 
Ferraz - Presidente, Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Jr. - Secretário. Acionista: 
NOVO ORIENTE SOLAR HOLDING S.A. - Temóclito Gomes Fernandes - Procurador. JUCESP nº 
299.525/25-9 em 19/08/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Central Geradora Fotovoltaica
Monte Verde Solar II S.A.

CNPJ/MF nº 41.813.223/0001-55 - NIRE 35.300.567.811
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 18 DE JUNHO DE 2025

1. Data, Hora e Local: Realizada em 18 (dezoito) de junho de 2025, às 11h45min, na sede social da sede 
da CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA MONTE VERDE SOLAR II S.A. (“Companhia”), na Rua 
Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 95, Lapa de Baixo, CEP 05069-
900, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Presença: Dispensada a publicação de editais de 
convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das S.A.”), por estar presente a acionista que representa a totalidade do capital 
social da Companhia, conforme assinatura constante no Livro de Registro de Presença de Acionistas da 
Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Luis Fernando Mendonça de Barros Filho 
que nomeou o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior para secretariá-lo. 4. Ordem do 
Dia: Deliberar sobre (a) a aprovação das contas dos administradores e das demonstrações financeiras da 
Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; (b) a destinação do 
resultado do exercício; e (c) a fixação da remuneração global dos administradores da Companhia. 5. 
Deliberações: Instalada a Assembleia, após a discussão das matérias, a acionista presente deliberou, sem 
quaisquer ressalvas, reservas ou restrições: 5.1. Aprovar as Contas dos Administradores, o Relatório da 
Administração e as Demonstrações Financeiras da Companhia, auditadas pela PricewaterhouseCoopers 
Auditores Independentes Ltda. (“PwC Auditores Independentes”), acompanhadas do Parecer dos 
Auditores Independentes, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, os quais 
foram colocados à disposição da acionista para consulta na sede social da Companhia, e ainda publicados, 
em conformidade com os prazos e demais disposições aplicáveis da Lei das S.A. na versão impressa e 
digital do jornal Diário de Notícias, edição de 10 de junho de 2025, página 15 na versão física, e páginas 
1 e 2 na versão digital, nos termos do artigo 133, §3º, da Lei das S.A., conforme publicação constante do 
Anexo I à presente ata. 5.2. Considerando que a Companhia apresentou prejuízo no montante de 
R$1.387.312,27 no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, não há dividendos a serem 
distribuídos. 5.3. Tendo em vista já desempenharem outras funções em sociedades do grupo da 
Companhia, com relação às quais já são remunerados, os Diretores da Companhia não farão jus à 
percepção de remuneração adicional pelo exercício da administração da Companhia, razão pela qual não 
será fixada remuneração global para o exercício de 2025, nos termos do artigo 152 da Lei das S.A. 6. 
Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a 
palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e 
suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, 
aprovada e por todos os presentes assinada. Mesa: Luis Fernando Mendonça de Barros Filho - 
Presidente; Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. Acionista: EDP 
Renováveis Brasil S.A. - Temóclito Gomes Fernandes - Procurador. JUCESP nº 299.657/25-5 em 
19/08/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

EDP Renováveis Brasil S.A.
CNPJ/MF no 09.334.083/0001-20 - NIRE 35.300.351.789

ATA DA 142ª REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
REALIZADA EM 17 DE JANEIRO DE 2025

1. Data, Hora e Local: Aos 17 (dezessete) dias de janeiro de 2025, às 10h00min, na sede da EDP 
RENOVÁVEIS BRASIL S.A. (“Companhia”), na cidade e Estado de São Paulo, na Rua Werner Von 
Siemens, nº 111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 73 Lapa de Baixo-CEP 05069-900. 2. Presença 
e Convocação: Dispensada a convocação por estarem presentes a totalidade dos membros do Conselho 
de Administração da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência da mesa o Sr. João Marques da Cruz, 
que convidou o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior para secretariá-lo. 4. Ordem 
do Dia: Deliberar sobre (i) autorização para a celebração de aditamentos a Instrumentos Particulares de 
Constituição de Garantia celebrado entre subsidiárias da Companhia e o Banco Santander (Brasil) S/A, e 
nos quais a Companhia figura como devedora solidária; e (ii) aprovação da emissão de procurações pela 
Companhia. 5. Deliberações: Instalada a reunião, após a discussão das matérias, os membros do 
Conselho de Administração da Companhia, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições ou 
ressalvas, deliberaram: 5.1. Autorizar a celebração dos seguintes aditamentos aos contratos de garantia 
formalizados entre subsidiárias da Companhia e o Banco Santander (Brasil) S/A, tendo como devedora 
solidária a Companhia: (i) Aditamento ao Instrumento Particular de Constituição de Garantia por Prestação 
de Fiança nº 180055722 contratado pela Central Eólica Monte Verde I S.A. para alterar as datas de início 
e de vencimento do referido contrato para, respectivamente, 31 de janeiro de 2025 e 02 de fevereiro de 
2026, majorar o valor da fiança outorgada para R$ 842.457,60 (oitocentos e quarenta e dois mil, 
quatrocentos e cinquenta e sete reais e sessenta centavos) e alterar a comissão devida à instituição 
financeira para 1,2% (um vírgula dois por cento) ao ano; (ii) Aditamento ao Instrumento Particular de 
Constituição de Garantia por Prestação de Fiança nº 180056122 contratado pela Central Eólica Monte 
Verde II S.A. para alterar as datas de início e de vencimento do referido contrato para, respectivamente, 31 
de janeiro de 2025 e 02 de fevereiro de 2026, majorar o valor da fiança outorgada para R$ 844.180,74 
(oitocentos e quarenta e quatro mil, cento e oitenta reais e setenta e quatro centavos), e alterar a comissão 
devida à instituição financeira para 1,2% (um vírgula dois por cento) ao ano; (iii) Aditamento ao 
Instrumento Particular de Constituição de Garantia por Prestação de Fiança nº 180056222 contratado pela 
Central Eólica Monte Verde III S.A. para alterar as datas de início e de vencimento do referido contrato para, 
respectivamente, 31 de janeiro de 2025 e 02 de fevereiro de 2026, majorar o valor da fiança outorgada 
para R$ 739.149,45 (setecentos e trinta e nove mil, cento e quarenta e nove reais e quarenta e cinco 
centavos) e alterar a comissão devida à instituição financeira para 1,2% (um vírgula dois por cento) ao ano; 
(iv) Aditamento ao Instrumento Particular de Constituição de Garantia por Prestação de Fiança nº 
180056022 contratado pela Central Eólica Monte Verde IV S.A. para alterar as datas de início e de 
vencimento do referido contrato para, respectivamente, 31 de janeiro de 2025 e 02 de fevereiro de 2026, 
majorar o valor da fiança outorgada para R$ 581.199,36 (quinhentos e oitenta e um mil, cento e noventa 
e nove reais e trinta e seis centavos) e alterar a comissão devida à instituição financeira para 1,2% (um 
vírgula dois por cento) ao ano; (v) Aditamento ao Instrumento Particular de Constituição de Garantia por 
Prestação de Fiança nº 180055922 contratado pela Central Eólica Monte Verde V S.A. para alterar as datas 
de início e de vencimento do referido contrato para, respectivamente, 31 de janeiro de 2025 e 02 de 
fevereiro de 2026, majorar o valor da fiança outorgada para R$ 420.829,08 (quatrocentos e vinte mil, 
oitocentos e vinte e nove reais e oito centavos) e alterar a comissão devida à instituição financeira para 
1,2% (um vírgula dois por cento) ao ano; e (vi) Aditamento ao Instrumento Particular de Constituição de 
Garantia por Prestação de Fiança nº 180055822 contratado pela Central Eólica Monte Verde VI S.A. para 
alterar as datas de início e de vencimento do referido contrato para, respectivamente, 31 de janeiro de 
2025 e 02 de fevereiro de 2026e majorar o valor da fiança outorgada para R$ 471.922,00 (quatrocentos 
e setenta e um mil, novecentos e vinte e dois reais) e alterar a comissão devida à instituição financeira para 
1,2% (um vírgula dois por cento) ao ano. 5.2. Ficam tanto a administração da Companhia quanto a de 
suas subsidiárias autorizadas a praticar todos os atos necessários para a celebração dos aditamentos 
relacionados acima. 5.3. Ato contínuo, foi autorizada a outorga de procurações corporativas pela 
Companhia, nos termos do Artigo 18, alínea (d), do Estatuto Social da Companhia, conforme minuta 
constante do Anexo I desta ata. 6. Encerramento e Lavratura: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada 
a presente reunião, lavrando-se antes a presente ata em livro próprio que, lida, achada conforme e 
aprovada, foi devidamente assinada pelos conselheiros presentes. Assinaturas: Mesa: Sr. João Marques da 
Cruz - Presidente; e Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. Conselheiros 
Presentes: João Manuel Veríssimo Marques da Cruz, Fábio William Loreti e Manuel Ortiz Plaza (representado 
por procuração pelo Sr. Luis Fernando Mendonça de Barros Filho). São Paulo, 17 de janeiro de 2025. Mesa: 
João Marques da Cruz - Presidente; Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - 
Secretário. JUCESP nº 85.675/25-8 em 27/02/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

CENTRAL SOLAR PEREIRA BARRETO III S.A.
CNPJ/MF nº 31.469.563/0001-57 - NIRE 35.300.534.115

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
REALIZADA EM 09 DE JUNHO DE 2025

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada em 09 (nove) de junho de 2025, às 13h00min, na sede social da 
CENTRAL SOLAR PEREIRA BARRETO III S.A. (“Companhia”), na cidade de Pereira Barreto e Estado de 
São Paulo, na Rodovia SP 563, sentido Pereira Barreto a Usina Três Irmãos, S/N, Zona Rural, CEP 15378-
899. 2. PRESENÇA: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 
124, § 4º da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), por estar 
presente a acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura 
constante no Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. MESA: Assumiu a presidência 
dos trabalhos o Sr. Luis Fernando Mendonça de Barros Filho que nomeou o Sr. Antonio Garcia Rodenburg 
de Medeiros Netto Junior para secretariá-lo. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre (a) a aprovação das 
contas dos administradores e das demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2024; (b) a destinação do resultado do exercício; e (c) a fixação da 
remuneração global dos administradores da Companhia. 5. DELIBERAÇÕES: Instalada a Assembleia, 
após a discussão das matérias, a acionista presente deliberou, sem quaisquer ressalvas, reservas ou 
restrições: 5.1. Aprovar as Contas dos Administradores, o Relatório da Administração e as Demonstrações 
Financeiras da Companhia, auditadas pela PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes Ltda. 
(“PwC Auditores Independentes”), acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, os quais foram colocados à disposição da 
acionista para consulta na sede social da Companhia, e ainda publicados, em conformidade com os 
prazos e demais disposições aplicáveis da Lei das S.A. na versão impressa e digital do jornal Diário de 
Notícias, edição de 30 de maio de 2025, páginas 1 e 2 na versão digital, e página 20 na versão física, nos 
termos do artigo 133, §3º, da Lei das S.A., conforme publicação constante do Anexo I à presente ata. 5.2. 
Considerando que a Companhia apresentou prejuízo no montante de R$212.412,00 no exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2024, não há dividendos a serem distribuídos. 5.3. Tendo em vista já 
desempenharem outras funções em sociedades do grupo da Companhia, com relação às quais já são 
remunerados, os Diretores da Companhia não farão jus à percepção de remuneração adicional pelo 
exercício da administração da Companhia, razão pela qual não será fixada remuneração global para o 
exercício de 2025, nos termos do artigo 152 da Lei das S.A. 6. ENCERRAMENTO E LAVRATURA DA 
ATA: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso 
e, como ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário 
à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Mesa: 
Luis Fernando Mendonça de Barros Filho - Presidente, Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros 
Netto Junior - Secretário. Acionista: EDP RENOVÁVEIS BRASIL S.A. - Temóclito Gomes Fernandes - 
Procurador. JUCESP nº 299.667/25-9 em 19/08/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

CENTRAL SOLAR PEREIRA BARRETO I S.A.
CNPJ/MF n° 31.469.550/0001-88 - NIRE 35.300.534.140

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
REALIZADA EM 09 DE JUNHO DE 2025

1. DATA, HORA E LOCAL. Realizada em 09 (nove) de junho de 2025, às 17h45min, na sede da 
CENTRAL SOLAR PEREIRA BARRETO I S.A. (“Companhia”), na Rodovia SP 563, sentido Pereira Barreto 
a Usina Três Irmãos, S/N, Zona Rural, CEP 15370-000, na Cidade de Pereira Barreto, Estado de São Paulo. 
2. PRESENÇA. Presente a Acionistas que representa a totalidade do capital social da Companhia, em 
razão do que fica dispensada a convocação, nos termos do Artigo 124, §4º da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), conforme assinaturas constantes do Livro de Registro de Presença de 
Acionistas da Companhia. 3. MESA. Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Luis Fernando 
Mendonça de Barros Filho que, nomeou o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Jr. 
para secretariá-lo. 4. ORDEM DO DIA. Deliberar sobre: (a) a aprovação das contas dos administradores 
e das demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2024; (b) a destinação do resultado do exercício; e (c) a fixação da remuneração global dos 
administradores da Companhia. 5. DELIBERAÇÕES. Instalada a Assembleia, após a discussão das 
matérias, a Acionista presente deliberou, sem quaisquer ressalvas, reservas ou restrições: 4.1. Aprovar as 
contas dos administradores e as demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2024, as quais foram colocadas à disposição dos acionistas para 
consulta na sede da Companhia e, ainda, publicadas no jornal Diário de Notícias, na edição de 30 de 
maio de 2025, na página 16, na versão física, e nas páginas 1 e 2 na versão digital, nos termos do artigo 
133, §3º, Lei das S.A., conforme publicação constante do Anexo I à presente ata.  4.2. Tendo em vista o 
lucro de R$ 5.741.786,31 (cinco milhões, setecentos e quarenta e um mil, setecentos e oitenta e seis reais 
e trinta e um centavos) auferido pela Companhia no exercício social de 2024, a acionista aprova, sem 
reservas, sua destinação conforme descrita a seguir. (i)  O valor de R$ 287.089,32 (duzentos e oitenta e 
sete mil, oitenta e nove reais e trinta e dois centavos) será destinado à conta de reserva legal de capital 
da Companhia, nos termos do art. 193 da Lei das S.A. (ii) O valor de R$ 1.363.674,25 (um milhão, 
trezentos e sessenta e três mil, seiscentos e setenta e quatro reais e vinte e cinco centavos) será distribuído 
como dividendo mínimo obrigatório para a acionista EDP RENOVÁVEIS BRASIL S.A., titular da 
totalidade das ações representativas do capital social da Companhia. (iii) O valor de R$ 4.091.022,75 
(quatro milhões, noventa e um mil, vinte e dois reais e setenta e cinco centavos), conforme proposta da 
administração, nos termos do art. 196 da Lei das S.A, será registrado como reserva especial de retenção 
de lucro e, se não absorvidos por prejuízos em exercícios subsequentes, serão pagos como dividendos 
assim que a situação financeira da Companhia o permitir. 4.3. Tendo em vista já desempenharem outras 
funções em sociedades do grupo da Companhia, com relação às quais já são remunerados, os 
administradores da Companhia não farão jus à percepção de remuneração adicional pelo exercício de 
seus cargos, razão pela qual não será fixada remuneração global para o exercício de 2025, nos termos 
do artigo 152 da Lei das S.A. 4.4. Por fim, a acionista decidiu autorizar a Companhia e seus 
administradores a tomarem todas as medidas necessárias para formalizar as deliberações aprovadas 
nesta Assembleia Geral Ordinária. 6. ENCERRAMENTO. Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. 
Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou 
encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, 
reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. São Paulo, 09 de junho de 2025. 
Mesa: Luis Fernando Mendonça de Barros Filho - Presidente, Antonio Garcia Rodenburg de 
Medeiros Netto Jr. - Secretário. Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. - Temóclito Gomes Fernandes 
- Procurador. JUCESP nº 299.482/25-0 em 19/08/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TAUBATÉ 

ABERTURA DE LICITAÇÕES
A Prefeitura Municipal de Taubaté informa que se acham abertas as licitações 

abaixo, junto ao respectivo Departamento de Compras. Maiores informações pelo telefone 
(0xx12) 3625.5010, ou à Avenida Tiradentes nº520 - Centro, Taubaté/SP CEP 12030-180, 
mesma localidade, das 08hs às 12hs e das 13hs às 17hs. Os editais também estarão disponíveis 
sem custos, pelo site desta Municipalidade, www.taubate.sp.gov.br, pela plataforma eletrônica 
da BBMNET www.novobbmnet.com.br. Pregão eletrônico Nº 220/25 Edital I, que cuida da 
contratação de empresa especializada em obras de infraestrutura no campo de futebol do Ipiranga, 
por um período de 180 (cento e oitenta) dias, prorrogáveis conforme interesse da Municipalidade 
e legislação vigente, com encerramento dia 22.12.2025 às 08h30. Pregão eletrônico Nº 257/25 
Edital I, que cuida da contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados 
de administração, gerenciamento, emissão, distribuição e fornecimento de cartões eletrônicos 
ou magnéticos, com processamento e recarga de créditos eletrônicos, equipado com tecnologia 
chip eletrônico de segurança, destinados ao atendimento do Programa de Transferência de 
Renda Básica, a ¿m de atender as necessidades da Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão 
Social do Município de Taubaté/SP, por um período de 12 (doze) meses, prorrogáveis conforme 
interesse da Municipalidade e legislação vigente, com encerramento dia 22.12.2025 às 08h30. 
Pregão eletrônico Nº 223/25 Edital II, que cuida da contratação de empresa especializada 
para a prestação de serviço na Solução de Telecomunicação composta por Telefonia Fixa 
e Telefonia Móvel, por período de 24 (vinte e quatro) meses, prorrogáveis conforme interesse 
da Municipalidade e legislação vigente, com encerramento dia 22.12.2025 às 08h30. Pregão 
eletrônico Nº 210/25 Edital I, que cuido do registro de preços para eventual contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de hospedagem (hotel com quali¿cação 4 
estrelas), para prover acomodação na cidade de Taubaté/SP, incluindo todos os componentes 
necessários para execução dos serviços, de acordo com especi¿cações técnicas, por um período 
de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogável até o limite da lei, com encerramento dia 22.12.2025 
às 08h30. PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ, aos 04.12.2025.
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